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Ao Exmo. Senhor Francisco Alexandre Morfan

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

VETO AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 18/2019
        

                                                                                      

Veto ao Projeto de Lei de iniciativa do 
Poder Legislativo nº 18/2019 que veda ao 
Município de Eldorado do Sul a concessão 
de incentivos fiscais a empresas 
condenadas por corrupção de qualquer 
espécie.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio Grande 
do Sul.

FAZ SABER que no uso das atribuições legais que me confere o artigo 52 da 
Lei Orgânica Municipal, VETO TOTAL, ao Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo 
nº 18/2019.

 RAZÕES DO VETO

  O Poder Legislativo Municipal apresentou ao Projeto de Lei nº 16/2019, que veda 
ao Município de Eldorado do Sul a concessão de incentivos fiscais a empresas 
condenadas por corrupção de qualquer espécie.

O Projeto Lei apreciado deverá ser vetado totalmente pelas razões de interesse 
público que passa a expor:

O primeiro ponto a se observar é que o Projeto de Lei não estipula o período de 
tempo que as empresas condenadas por corrupção não poderão receber incentivos 
fiscais. Não é viável o impedimento de recebimento de incentivos fiscais por tempo 
indeterminado.

Também não há referência a qualquer tipo de estudo ou levantamento acerca do 
impacto de tal medida nos empregos disponibilizados por empresas que eventualmente 
deixem de receber ou tenha negado pedido de recebimento de incentivo fiscal. Aliás, 
dependendo do caso, o prejuízo para a sociedade em razão da perda de empregos 
poderá ser muito superior à concessão de benefícios, mesmo que a empresa tenha sido 
condenada por corrupção.



Além do mais, se a empresa for condenada por corrupção ou por improbidade, será 
penalizada pela legislação específica.

No caso de condenação por improbidade, poderá ser a empresa proibida de 
contratar com a administração pública, quando condenado o sócio agente público, 
conforme Lei Federal nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa):

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 
na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 
seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do fato:
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa 
civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, 
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, 
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
(...)

Já no caso de condenação por corrupção, assim prevê o artigo 19, da Lei Federal nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências.

Art. 19.  Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta Lei, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias 
Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério 
Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às 
pessoas jurídicas infratoras:
I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 
proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado 
ou de terceiro de boa-fé;
II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 
públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e 
máximo de 5 (cinco) anos.



Com a análise dos dispositivos acima, passível a conclusão de que a legislação 
atual prevê penalidades mais gravosas que as inseridas no texto do Projeto Lei ora 
vetado, mas que ainda assim há prazo máximo. O que também demonstra que sancionar 
o Projeto de Lei 18/2019, poderá agravar a crise financeira municipal.

Por fim, diante dos argumentos e fundamentos jurídicos acima apresentados, este 
Poder Executivo Municipal apresenta as suas razões de Veto Total, eis que entende 
ausente o interesse público no Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo nº 
18/2019.

                                                                Eldorado do Sul, 24 de abril de 2019.

 
                                                                  Ricardo Alves Santos,                                            
                                                        Prefeito Municipal em Exercício.


